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LEIN.091/95, JABORANDI -BAHIA, 17 DEABRIL DE 1995.

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO
MUNICIPAL DE JABORANDI, ESTADO DA
BAHIA, ASSINAR CONVÊNIO COM TODOS 08
ÓRGÃOS DA UNIÃO FEDERAL E DO ESTADO
DABAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
conferidas pela Legislação em vigor, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art 1º - Fica o Executivo Municipal de Jaborandi, Estado da Bahia, autorizado a assinar
Convênio com todos os Órgãos da União Federal e do Estado da Bahia, para execução de obras
e Mamutenção de serviços.

Art. 2º - A autorização que refere o artigo enterior, terá a suavigênciaa partir de 01 de Abril até
31 de Dezembro de 1995.

Art. 3º - As despesas a que se trata o artigo primeiro, correrão à conta da Unidade Orçamentária
específica desta Prefeitura.

Art 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI Em 17 de Abril de
1995.

LEDIO DIAS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SANCIONO APRESENTE ANTONIOSESOUZA CARVALHO
LEIEM 17/04/1995. SECRETÁRIO


